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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO

CNPJ: 17.710.476/0001-19

Processo Licitatório Nº 080/2022.

Leilão 002/2022.

Edital
Amaury de Sá Ferreira, Prefeito do Município de Santo Antonio do Aventureiro, Estado de Minas Gerais, e Fábio Guimarães de Carvalho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMG sob o nº 446 designado pela Portaria Municipal nº 004/2022, tornam público que às 13h00min. do próximo dia 02 de agosto, na sede da Prefeitura, sito à Rua José Antonio Senra, nº 15, Centro, será realizada licitação, na modalidade Leilão Público (Aberto), do tipo maior lance ou oferta, para a alienação de bens móveis inservíveis para a administração pública municipal, a qual se processará nos termos deste edital e da Lei Federal 8.666/93.

1 – DO OBJETO
1.1 - É objeto da presente licitação a alienação de bens móveis inservíveis para o Município de Santo Antonio do Aventureiro, sendo dois veículos, 01 Kombi e 01 Chevrolet Montana, no estado em que se encontram, avaliados e discriminados no Anexo I deste Edital.
2 – DA PARTICIPAÇÃO: 
2.1 - Poderão participar desta Licitação pessoas jurídicas ou físicas, que se conformem às condições deste Edital, das Leis nº 8.666/93 e 8883/1994 que instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública, ambos, no que couber.
2.2 – É vedada a participação de menores de idade e de servidores municipais, que detenham bens, objeto do presente Edital sob suas administrações, direta ou indiretamente, em obediência especial, às previsões do Código Civil Brasileiro, nos termos do art. 5º e 497, do disposto no inciso III, do art. 9º da Lei nº 8.666/93 e, do estabelecido na Lei nº 8.429 de 02/06/1992, em particular concernente a Seção I, Art. 9º que dispõe sobre os Atos de Improbidade Administrativa.

2.3 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III “d” art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

3 – DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS:
3.1 - As propostas serão fornecidas na forma de lance ou oferta verbal, em moeda corrente nacional (Real) em voz alta, e após o pregão do leiloeiro, a de maior valor por lote será registrada em nome do arrematante, na ata lavrada no dia do leilão.
3.2 – Ao arrematar o bem colocado no Leilão, o arrematante declara aceitar em receber o mesmo nas condições em que se encontra guardado, no local destinado e à disposição dos interessados, sendo que após a declaração de vencedor do Leilão, o arrematante não poderá alegar desconhecimento do estado de conservação do mesmo, para desobrigar-se do cumprimento de suas obrigações.
3.3 – O bem será leiloado no estado de conservação em que se encontra, não cabendo ao Município quaisquer responsabilidades quanto a consertos, reparos, reposição de peças (com defeito ou ausentes) ou mesmo providências referentes à montagem, desmontagem, remarcação de chassi, retirada e transporte do bem arrematado.

3.4 - Não serão considerados lances inferiores ao mínimo do valor avaliado.
4 - DA DOCUMENTAÇÃO:
4.1 - Os interessados em participar do leilão deverão comparecer no local com os documentos abaixo arrolados, sendo o credenciamento feito no instante da arrematação, quando o arrematante apresentará os documentos e garantia de pagamento nos termos deste Edital e assinará Termo de Credenciamento (Anexo II), no qual confirma que vistoriou o bem arrematado e concorda com todos os itens deste edital.

4.2 - Caso o arrematante não queira assinar o Termo de Credenciamento/Declaração de Aceitação do Bem no Estado em que se Encontra o mesmo será considerado desistente e não poderá mais participar do leilão.
4.1 - Pessoa física:

- Carteira de identidade; e,
- CPF.

4.2 - Pessoa jurídica:

- Cartão do CNJP.

- Contrato social e Última Alteração Contratual se houver, ou outro ato constitutivo da empresa;
- Carteira de identidade do sócio arrematante, com poderes de gerência na empresa (se o arrematante não constar do contrato social da empresa, o mesmo deverá apresentar procuração devidamente assinada e com firma reconhecida, concedendo-lhe amplos poderes para participar do certame);

- Certidão de Regularidade com o FGTS (CRF do FGTS);

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

- Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Quanto à Dívida Ativa da União;

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

- Certidão Negativa de Débitos Municipais; e,

- Declaração de que não Emprega Menor, conforme modelo (Anexo III).

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

5.1 - O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no Anexo I deste Edital, que especifica também os valores mínimos aprovados como base para o lance inicial.

5.2 - O Município de Santo Antonio do Aventureiro, conforme previsão legal contida no artigo 22, § 5º, da Lei Federal 8.666/93, não alienará os bens dos lotes, cujos lances ou ofertas não sejam iguais ou maiores do que o valor expresso no Anexo I deste Edital.

5.3 - Não cabe ao Comitente, nem ao Leiloeiro qualquer responsabilidade pela identificação de motores (números, plaquetas e outros), bem como peças, acessórios, defeitos ou vícios ocultos.
6 – DO JULGAMENTO:

6.1 - O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta;

6.2. - O resultado da presente licitação será conhecido ao final da sessão.
6.3 – Da sessão será lavrada Ata, a qual será assinada obrigatoriamente pelo Leiloeiro, membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes arrematantes e facultativamente pelos proponentes presentes não arrematantes.
6.4. - A ata com os arrematantes será afixada no mural da Prefeitura de Santo Antonio do Aventureiro, no segundo dia útil seguinte à data do leilão.

7 – DO PAGAMENTO:

7.1 - O arrematante pagará o valor total do bem arrematado, em dinheiro ou cheque, logo após sua arrematação, ou seja, no dia 02 de agosto de 2022.

7.2 – Para depósito fica designada a Conta Nº 73.168-4, Agência Nº 0356-5, do Banco do Brasil.
7.3 - Cada arrematação durante a apregoação, será intermediada individualmente para acerto de pagamento do último lote arrematado. A discordância do arrematante em fazer o acerto neste instante, por qualquer que seja o motivo, levará o Leiloeiro a desclassificá-lo e reapregoar este mesmo item imediatamente. A pessoa desclassificada não poderá mais se pronunciar durante o leilão ou solicitar a outrem que o faça, com a penalidade de desqualificação do outro também. Se houver a insistência dessa pessoa em atrapalhar o leilão, o Leiloeiro poderá chamar a segurança para a retirada deste indivíduo do local.
7.4 – Sobre o valor da arrematação, o Licitante pagará ao Leiloeiro a comissão legal de 5% (cinco por cento) no ato da arrematação.

7.5 - Em nenhuma hipótese, conforme artigo 53, § 2º da Lei 8.666/93, será devolvido o valor referido no subitem anterior.

8 – DA ENTREGA:

8.1 - O prazo para retirada dos bens arrematados será de 10 (dez) dias úteis após o pagamento total do valor arrematado, sendo cobrada uma diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) aos arrematantes que não retirarem os bens dentro do prazo acima descrito, até o máximo de 30 (trinta) dias, porém toda a responsabilidade da guarda e preservação é por conta do arrematante.

8.2 - A remoção dos bens arrematados será por conta e risco exclusivo do arrematante.

8.3. - Nos pagamentos efetuados com cheque, o arrematante somente poderá retirar o bem após a compensação do mesmo.
8.4 – O arrematante terá de assinar no ATPV onde consta ASSINATURA DO COMPRADOR antes do Prefeito Municipal reconhecer a Firma como responsável pelo Município no local indicado do Vendedor. Isso se dará após a confirmação do pagamento, ou seja, o carro só poderá se retirado após assinatura do ATPV pelo Comprador.

8.5 - O lote arrematado deverá ser retirado na sua totalidade, não sendo reservado ao Arrematante o direito à retirada parcial do mesmo e eventual abandono do restante.

8.6 - O Município não disponibilizará pessoal para ajudar na retirada dos bens do local do leilão.
9- DAS SANÇÕES:

9.1 - O descumprimento por parte dos licitantes de qualquer das normas definidas neste processo licitatório, ou o licitante que de uma forma ou de outra tumultuar quaisquer fases da presente licitação, ensejará a este a suspensão temporária de participação de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo período de 02 (dois) anos, além de sofrer as sanções e penas descritas no artigo 335 do Código Penal Brasileiro.

9.2 - No dia do Leilão, o silêncio deve ser observado pelos participantes a fim de que todos os presentes possam ouvir atentamente o que está se procedendo. Caso haja perturbação da ordem, imediatamente será parado o Leilão, chamando-se a Força Pública, a Polícia Militar ou outra, para que a pessoa seja retirada imediatamente do local, e esta sofrerá as consequências legais, além de eventuais perdas e danos. Em seguida, voltará o Leilão normalmente.

9.3 - Fica ratificado desde já que qualquer forma de manipulação, acordo, combinação ou fraude por parte dos licitantes ou qualquer outra pessoa que prejudique o leilão, principalmente à combinação de lances e/ou propostas será imediatamente comunicada a Autoridade Policial e ao Ministério Público para que tomem as devidas medidas pertinentes.
10. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:
10.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital, por irregularidades na aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para o evento, conforme previsto no § 1º do art. 41 da Lei 8.666/93.

10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aventureiro o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciaram esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.4 - Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

10.5 - Os recursos serão dirigidos ao Leiloeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, para apreciação e decisão da autoridade superior.

10.6 - Não serão conhecidos os recursos cujas petições tenham sido apresentadas fora do prazo e/ou subscrita por representante não habilitado legalmente no processo para responder pelo licitante.

10.7 - Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento, prorrogando-os automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, quando recair em data que não haja expediente na Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aventureiro.

11. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL:

11.1 – Fica reservado à Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aventureiro, por interesse público, o direito de revogar, anular, retirar ou suspender o presente processo licitatório, bem como adiar horários de início do leilão, sem que caiba qualquer reclamação ou pedido de indenização.
12. DO VALOR ESTIMADO:

12.1 – A Comissão de Avaliação dos Bens Móveis declarados inservíveis pela Administração através do Decreto Municipal nº 074/2022, nomeados por meio da Portaria nº 005/2022, elaborou Termo de Avaliação, através de uma pesquisa no respectivo mercado, para constatar o preço mínimo a ser vendido os bens arrolados neste Edital e, sobretudo, no Anexo I, no qual se chegou ao valor estimado total dos bens de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1 – O processo licitatório em referência decorre do fato da administração pública adquirir bens móveis permanentes, que são utilizados no desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços públicos à população, mas que com o decurso do tempo, alguns desses bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis, por não mais servirem a finalidade para a qual foram adquiridos, não havendo, portanto, motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por objetivo principal angariar recursos para a aquisição de novos bens permanentes; bem como se justifica pela redução de custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial.
13.2 - Os bens encontram-se à disposição para exame dos interessados nesta Cidade de Santo Antonio do Aventureiro, nos dias 28/07, 29/07 e 01/08 das 11h30min. às 17h30min. e no dia 02/08 das 09h00min. até às 13h00min., devendo as visitas serem acompanhadas por um funcionário da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aventureiro, que conduzirá os interessados aos respectivos bens.

13.3 - Os arrematantes poderão, nos dias determinados para visitação, vistoriar, examinar, levantar condições de documentos, etc; inerentes aos bens destinados ao leilão, sendo de sua inteira responsabilidade fazer as averiguações necessárias quanto ao modelo, cor, ano de fabricação, potência, problemas mecânicos, multas, número do motor e chassi, e estar ciente que no caso esse número não esteja legível, terão que trocar a(s) respectiva (s) peça (s) e remarcá-la (s) para posterior regularização junto aos órgãos competentes, sendo, inclusive, de sua responsabilidade, o pagamento de multas.

13.4 – O Arrematante estará cônscio de assumir as despesas oriundas do processo de transferência dos veículos junto ao DETRAN, sendo que a regularização de transferência de propriedade deverá ocorrer nos prazos e forma da legislação pertinente, ou seja, “no caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias”, art. 123, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23/09/1997.
13.5 - A entrega do veículo (s) será (ao) efetuada (s) juntamente com o Certificado de Registro de Veículo (CRV) devidamente preenchido e com reconhecimento das assinaturas do arrematante e do representante da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aventureiro mediante a confirmação quanto aos pagamentos.

13.6 - Fica reservado à Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aventureiro, o direito de retirar, reunir em lotes, a seus exclusivos critérios ou necessidades quaisquer dos bens descritos no presente edital.

13.7 - O Leiloeiro, no ato do pregão, não está obrigado a seguir a ordem numérica a que estão dispostos os lotes neste Edital, podendo invertê-la segundo sua conveniência.
13.8 – Fica encarregado de exercer a função de Leiloeiro Oficial Fábio Guimarães de Carvalho, inscrito na JUCEMG sob o Nº 446, por designação do Sr. Prefeito Amaury de Sá Ferreira através da Portaria nº 004/2022.

13.9 - Ao Município não caberá mais nenhuma responsabilidade quanto a impostos, multas, taxas e outras despesas após a arrematação.

13.10 – No ato da arrematação todas as despesas que incidirem sobre o veículo arrematado serão de responsabilidade do arrematante, que deverá quitá-la antes de receber o Documento de Transferência assinado.
13.11 – O extrato de aviso de licitação e do resultado final do leilão serão publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial dos Municípios Mineiros, Jornal Além Parahyba, site da prefeitura e afixados nos murais da Prefeitura, da Câmara e de outros locais públicos, para que todos os interessados tomem conhecimento de sua realização.
13.12 - Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 8.666/93, datada em 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, independentes de menção expressa.

13.13 - Dúvidas e esclarecimentos serão dirimidos pelo Leiloeiro devidamente designado, pelo e-mail licitacao@pmsaa.mg.gov.br.
Santo Antonio do Aventureiro-MG, 15 de julho de 2022.

AMAURY DE SÁ FERREIRA
Prefeito Municipal
FÁBIO GUIMARÃES DE CARVALHO
Leiloeiro Oficial
Processo Licitatório Nº 080/2022.

Leilão Nº 002/2022.

Anexo I

RELAÇÃO DOS BENS:

LOTE 01 - VEICULO CAR/CAMINHONETE/C. ABERTA/CHEVROLET/ MONTANA LS, ÁLCOOL/GASOLINA, 2012/2012, PLACA GMF-6943, CHASSI 9BGCA80X0CB277824, CAP/POT/CIL 00,80T/102CV, COR BRANCA, VEÍCULO FUNCIONANDO, MAS COM MOTOR FRACO E LATARIA RUIM, AVALIADO EM R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS); e,
LOTE 02 - VEÍCULO PAS/CAMIONETA/C. FECHADA/VOLKSWAGEM/KOMBI, ÁLCOOL/GASOLINA, 2006/2006, PLACA GMF-4919, CHASSI 9BWGF07X86P013293, CAP/POT/CIL 09L/085CV, COR BRANCA; VEÍCULO NÃO FUNCIONANDO, ESTANDO COM MOTOR FRACO E LATARIA RUIM, AVALIADO EM R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS); e,

OBS.: OS BENS MÓVEIS RELACIONADOS ACIMA SERÃO VENDIDOS NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E CONDIÇÃO EM QUE SE
ENCONTRAM, PRESSUPONDO-SE QUE TENHA SIDO PREVIAMENTE EXAMINADO PELO LICITANTE, NÃO CABENDO A
RESPEITO DELE QUALQUER RECLAMAÇÃO POSTERIOR QUANTO ÀS SUAS QUALIDADES INTRÍNSECAS OU EXTRÍNSECAS.

Santo Antonio do Aventureiro, 15 de julho de 2022.

AMAURY DE SÁ FERREIRA
Prefeito Municipal
FÁBIO GUIMARÃES DE CARVALHO
Leiloeiro Oficial
Processo Licitatório Nº 080/2022.

Leilão Nº 002/2022.

Anexo II
 DECLARAÇÃO DE ACEITACAO DO BEM NO ESTADO QUE SE ENCONTRA E TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ALIENANTE:

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Aventureiro - MG, CNPJ: 17.710.476/0001-19, com sede à Rua José Antonio Senra, nº 15, Centro, CEP 36670-000 - Telefone (32) 3286-1110 e e-mail licitacao@pmsaa.mg.gov.br. 

PARTICIPANTE: 

Nome:.........................................................................................................................

CPF: .................................................   RG: ............................................................... 

Endereço: ...................................................................................................................

Cidade: ........................................................... Tel: (         ) .....................................

E-mail: .................................................


DECLARO para todos os fins de direito, legais e jurídicos, ter inteiro e completo conhecimento do estado dos bens leiloados neste leilão.

______________________________________
Assinatura do Participante ou Arrematante

O Participante e arrematante após ter vistoriado os bens a serem alienados, se declara consciente do estado dos mesmos e aceita recebe-lo(s) neste estado de conservação. Por tanto, eu, Fabio Guimarães de Carvalho, Leiloeiro Oficial do Estado de Minas Gerais, credencio o interessado (Participante) acima qualificado que participa deste Leilão nº 002/2022, oferecendo lances e que arrematou em nome próprio ou de terceiro, mediante apresentação de instrumento de procuração específica para este leilão.

                     Santo Antonio do Aventureiro - MG, ____ de ________ de 2022.
________________________________
Fabio Guimarães de Carvalho

Processo Licitatório Nº 080/2022.

Leilão Nº 002/2022.

ANEXO III
Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)


__________________________________, inscrito no CNPJ nº ____________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) __________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )

___ de __________ de 2022.

(Carimbo do CNPJ e assinatura do representante legal)

